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LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO N.º 47/2020

Objeto: Contratação do serviço de locação de geradores para as eleições, no Município de Salvador

RELATÓRIO DO PREGÃO

1. O Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, por meio deste Pregoeiro, designado pela Portaria n.º 45,
de 22 de abril de 2020, tornou pública a realização de licitação na modalidade e com o objeto em epígrafe.

2. O Pregoeiro abriu  a Sessão Pública do certame às 09h01 do dia 18/08/2020, em atendimento às
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas.

3. Durante  a  referida  fase,  as  licitantes  foram insistentemente  instadas  a  reduzirem seus  preços,
constantes das propostas e registrados na Ata do Pregão Eletrônico em tela (doc. nº 1213265).

4. Após a fase de competição e durante a aceitação das propostas, as licitantes foram classificadas
provisoriamente conforme o menor de preço, conforme quadro resumo abaixo:

Item Classificação Licitante CNPJ Valor da
Proposta

Valor Máx.
Estimável

01

1º MULTI EVENTOS LTDA 05.276.405/0001-70 11.500,00

15.344,792º SOE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA 12.477.288/0001-79 15.300,00 

3º LIMA SOLUÇÕES ENERGÉTICAS LTDA 05.995.632/0001-56 15.344,79 

02

1º MULTI EVENTOS LTDA 05.276.405/0001-70 11.500,00 

16.594,792º SOE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA 12.477.288/0001-79 16.500,00 

3º LIMA SOLUÇÕES ENERGÉTICAS LTDA 05.995.632/0001-56 16.594,79 

03

1º MULTI EVENTOS LTDA 05.276.405/0001-70 5.000,00 

7.400,002º LIMA SOLUÇÕES ENERGÉTICAS LTDA 05.995.632/0001-56 7.400,00 

3º SOE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA 12.477.288/0001-79 7.400,00 

5. Conforme registrado em ata, apenas 3 (três) licitantes acorreram ao certame, sendo que somente a
empresa classificada em 1º lugar participou da disputa de lances.

6. Finalizada  a  etapa  competitiva,  foi  encaminhada  contraproposta  à  licitante  que  apresentou  o
melhor preço, mas não houve sucesso na tentativa.

7. Nos documentos de habilitação enviados junto com a proposta pela referida licitante, não foram
constatados os documentos de qualificação técnica exigidos no edital e a certidão negativa de falência
encontrava-se vencida. 

8. Durante  a  análise  dos  requisitos  de  habilitação,  foram feitas  consultas  aos  seguintes  órgãos:
SICAF, FGTS, TJ/BA, CREA/BA, CNJ e CEIS.



9. Na  consulta  ao  SICAF,  foi  possível  constatar  que  a  citada  empresa  atende  ao  item  "a"  da
qualificação técnica exigida no edital (item 11.1.7), isto é, o licitante possui registro no CREA (registro nº
156540).

10. Ainda no dia 18/08/2020, a licitante em tela enviou, por  e-mail, vários documentos atinentes à
qualificação técnica,  diferentes dos anexados por ocasião do envio da proposta (doc. nº  1213283, fls.
54/57).

11. No esforço de garantir a manutenção da proposta mais vantajosa para a Administração, foi obtido
diretamente pelo pregoeiro uma nova certidão negativa de falência, emitida em 18.08.2020, com validade
de 30 dias, por meio do site do Tribunal de Justiça deste Estado.

12. Valendo-se da informação prestada pela licitante, foram feitas buscas, sem sucesso, no  site do
CREA/BA na tentativa de encontrar a documentação apta a atender às demais alíneas exigidas pelo edital,
no quesito da qualificação técnica (item 11.1.7, letras "b", "c", "d", "e" e "f").

13. Os documentos novos enviados intempestivamente por e-mail, embora atendam às letras "b", "d´ e
"e"  do  item  11.1.7  do  edital,  contrariam  as  regras  previstas  no  ato  convocatório:  tais  documentos
deveriam ter sido enviados conjuntamente com a proposta (ou seja, antes da data da abertura do certame).
De todo modo, ainda restariam pendentes de atendimento por parte da licitante as exigências contidas nas
letras "c" e "f" do multicitado item 11.1.7.

14. Nesse sentido, a empresa MULTI EVENTOS LTDA (detentora do 1º melhor preço) foi inabilitada
por não preencher todos os requisitos previstos no edital (item 11.1.7), retornando-se à fase de aceitação
das propostas junto às remanescentes, observada a ordem de classificação.

15. As duas  outras  empresas  também foram inabilitadas,  conforme mensagens encaminhadas  pelo
chat, a saber:

A empresa SOE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA, detentora da 2ª melhor proposta para os ITENS 01
e 02 não enviou, juntamente com a proposta, os documentos de habilitação, antes da data da abertura do
certame, como disciplina o edital (itens 4.1 e 11.1).

Ainda assim, foram feitas consultas ao SICAF, CNJ, CEIS, SEFAZ/SALVADOR e TJ/BA.

Na  consulta  ao  SICAF  constam  pendências  na  habilitação  jurídica,  que  não  pode  ser  sanada  pela
impossibilidade de "download" do contrato social. A ausência de regularidade junto à Receita Municipal foi
sanada nesta data, após a consulta e emissão de certidão negativa junto à Prefeitura Municipal desta Capital.

Ainda na consulta ao SICAF foi possível constatar que a referida empresa não possui registro no CREA. Foi
feita busca no "site" do CREA/BA mas não foi localizado registro no referido órgão.

Foram feitas ainda consultas ao CNJ e CEIS e não foi  constatada nenhuma pendência em relação a tais
consultas.

Com tais esclarecimentos, informo a todos que a empresa SOE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA será
inabilitada,  tendo  em  vista  a  ausência  de  envio  dos  documentos  de  habilitação  aptos  a  comprovar  o
atendimento às exigências previstas no edital e que não puderam ser supridos por meio de consulta ao SICAF,
conforme estabelecido no ato convocatório (item nº 4.1.3). 

A empresa LIMA SOLUÇÕES ENERGÉTICAS LTDA, detentora da 2ª melhor proposta para o ITEM 03
também não enviou, juntamente com a proposta, os documentos de habilitação, antes da data da abertura do
certame, como disciplina o edital (itens 4.1 e 11.1)

Ainda assim, também foram feitas consultas ao SICAF, CNJ, CEIS, SEFAZ/BH e TJ/MG.



Na consulta ao SICAF a ausência de regularidade junto à Receita Municipal foi sanada nesta data, após a
consulta e emissão de certidão negativa junto à Prefeitura Municipal de Belo Horizonte/MG.

Ainda na consulta ao SICAF foi possível constatar que a referida empresa possui registro no CREA.

Foi obtido diretamente pelo pregoeiro uma nova certidão negativa de falência, emitida nesta data, por meio do
"site" do TJ/MG.

Ainda  neste  dia,  a  licitante  em tela  enviou,  por  email,  a  este  pregoeiro  vários  documentos  atinentes  à
qualificação técnica, não anexados por ocasião do envio da proposta.

Os documentos de qualificação técnica enviados intempestivamente pelo licitante atendem às exigências do
edital, exceto quanto ao estabelecido na alínea "f" do item 11.1.7 do edital, a saber: Declaração formal de
disponibilidade, sob as penas cabíveis, de oficina na Região Metropolitana de Salvador, a fim de garantir a
realização  dos  serviços  de  manutenção  no  equipamento,  dentro  dos  prazos  definidos  neste  Termo  de
Referência.

A consulta ao CNJ e ao CEIS mostraram a ausência de pendência em relação à referida licitante.

Com tais esclarecimentos, informo a todos que a empresa LIMA SOLUÇÕES ENERGÉTICAS LTDA será
inabilitada,  tendo  em  vista  a  ausência  de  envio  dos  documentos  de  habilitação  aptos  a  comprovar  o
atendimento às exigências previstas no edital e que não puderam ser supridos por meio de consulta ao SICAF,
conforme estabelecido no ato convocatório (item nº 4.1.3).

16. Considerando  que  as  empresas  SOE  ORGANIZAÇÃO  DE  EVENTOS  LTDA  e  LIMA
SOLUÇÕES ENERGÉTICAS LTDA foram também as remanescentes no tocante ao 3º lugar, procedida a
aceitação das propostas respectivas no sistema, não restou outra alternativa a não ser a inabilitação das
mesmas, tendo em vista as razões já aduzidas.

17. Esgotada a lista dos participantes com a inabilitação de todos eles, os itens foram cancelados na
aceitação e, após, foi aberto prazo para registro da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, não tendo
sido feito nenhum registro nesse sentido.

18. Para finalizar, procedeu-se à juntada das declarações firmadas pelos licitantes no sistema (doc. nº
1213328).

É o relatório que ora se submete à apreciação superior, por meio da ASSESD.

Salvador, em 23 de agosto de 2020.

Arthur Ribeiro Rocha
Pregoeiro


